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Nome Cad. Cargo/Função Destino Quant. Valor Unitário Valor Total

Edílson Pacheco Pinheiro 578510 Secretário Municipal Adjunto Distrito de Jaci Paraná 03 e ¹/² R$ 200,00 R$ 700,00

Raimunda Nonata da Silva Freire Brito 1000947 Secretária Executiva Distrito de Jaci Paraná 03 e ¹/² R$ 150,00 R$ 525,00

Jorge Luis Araújo Santos 169070 Gerente de Divisão Distrito de Jaci Paraná 03 e ¹/² R$ 150,00 R$ 525,00

Fernanda Rocha Rodrigues 1002944 Coordenadora de Gestão de

Atividades

Distrito de Jaci Paraná 03 e ¹/² R$ 150,00 R$ 525,00

Marilza de Paiva Rocha 1002651 Assessora Técnica Nível II Distrito de Jaci Paraná 03 e ¹/² R$ 150,00 R$ 525,00

Keila Falcão Veiga 1000571 Assessora Técnica Nível II Distrito de Jaci Paraná 03 e ¹/² R$ 150,00 R$ 525,00

Laércio Alexandre de Araújo Souto 1003329 Gerente de Divisão Distrito de Jaci Paraná 03 e ¹/² R$ 150,00 R$ 525,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER -SEMES
PORTARIA Nº 045/DA/GAB/SEMES/2022

Secretaria MUNICIPAL DE Esporte e Lazer – SEMES
departamento administrativo - DA
 
PORTARIA Nº 045/SEMES/2022
Porto Velho, 14 de setembro de 2022.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo n.º
13.00088-00/2022.
RESOLVE:
ARBITRAR e CONCEDER: 03 e ¹/² (três e meia) Diárias aos servidores abaixo relacionados, com o objetivo de Coordenar as atividades, fornecer
apoio logístico e, fiscalizar os serviços prestados pelas empresas contratadas na 2ª Etapa do 1° Circuito Beach – Festival de Praia. Período de
22/09/2022 à 25/09/2022, no Distrito de Jaci Paraná. Conforme Memorando nº 021/CGA/SEMES de 13/09/2022.
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